MANDADO DE SEGURANÇA

AÇÃO CONSTITUCIONAL, DE RITO SUMARÍSSIMO, QUE VISA FAZER VALER DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO AMPARADO POR HABEAS CORPUS.

CABIMENTO:

- OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO 
- ILEGALIDADE
- ABUSO DE AUTORIDADE

SE HÁ RECURSO PRÓPRIO SEM EFEITO SUSPENSIVO PREVISTO EM LEI, É POSSIVEL IMPETRAR MANDADO DE SEGURANÇA? (ARTIGO 5º, LEI 12.016/09)

PRAZO (DECADENCIAL) – ARTIGO 23, LEI 12.016/09: 120 DIAS

LEGITIMIDADE: TITULAR DO DIREITO OFENDIDO

COMPETÊNCIA: É DEFINIDA TENDO EM CONSIDERAÇÃO A AUTORIDADE COATORA.

PROCEDIMENTO:

- DISTRIBUIÇÃO
- JUIZ OU RELATOR AVALIA A LIMINAR
- PEDIDO DE INFORMAÇÕES – PRAZO 10 DIAS
- PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO – PRAZO 10 DIAS
- VOLTA PARA JUIZ OU RELATOR
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